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V1UT3 E RZI.ATADOS ou outou do rualvanção for-

iu1udo xr 131bint ?.tnto do Fi ueire10 contra a Junta Adm1-

nisti-ntiva de Caixa do tpc,nontodoi'1a o Pon8 ea doa 1errovia-

rica cio Norosite 4o Bx'aull, cobra a cuipvim;nto do acórdão 

d3cte Qonse1ho do 29 do deaombro de 1930, publicadO no DIA-

rio Otioiol da 26 d )netx'o do 1939, e a rixaTIo de 

twt' do nua pane o; 

001C241 U2A,NDO que o osloulo de Caixa ootd exa-

to, nondo  homo1oado polo Uo viço T doni eo  tuaxiu1, bøeando» 

au a roo1n!nu o da pensionista cm media de veciontos oupe-

nor  otetivwnente z'cooblde por sou rucrídOa, 

o Uonnolo 21acioml do Trabalho, em 

oeaeflo plena, iul ar Improcedente o roc1(neço. 

Rio do Janeiro, 7 do dezembro do 1939 

a) Pr ~300 ierboaa de Raonc1e  Presidente 

a) Maroca O. de Lrtdonça 

Pai preaento:  a) Noterei  3flveirm 

-.ublioado no Díôrio 0tieial em  / 

Relator 

idjunto do 
Pzoo. (101*81 
no i1n.ec11rnento 

deste. 


